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O Diretor-Geral do Câmpus Cidade de Goiás do Ins9tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás, nomeado pela Portaria nº 1.685, de 8 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 15
de outubro de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo Administra9vo nº 23470.000416/2023-91, designar os
servidores relacionados a seguir para comporem a Comissão Avaliadora do Processo Sele9vo para formação de
lista de servidores técnico-administra9vos em educação, lotados e em exercício no Câmpus Cidade de Goiás do
IFG, interessados em obter afastamento para cursar Pós-Graduação Stricto Sensu. 

ServidorServidor Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE CargoCargo

Cláudia do Amaral Trindade 2030176 Psicóloga

Fernanda Rodrigues de Oliveira 3339063 Assistente em Administração

Lucas Manoel Andrade 1725343 Assistente em Administração

(assinado eletronicamente)
SANDRO RAMOS DE LIMASANDRO RAMOS DE LIMA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por:

Sandro Ramos de LimaSandro Ramos de Lima, DIRETOR(A) GERAL - CD2 - CP-GOIASDIRETOR(A) GERAL - CD2 - CP-GOIAS , em 28/06/2023 12:56:54.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/06/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifg.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

424796
987312579d

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de GoiásInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Rua 02, Quadra 10, Lote 01 a 15, Residencial Bauman, Centro, CIDADE DE GOIÁS / GO, CEP 76600-000

(62) 3371-9000 (ramal: 9000)


	Documento assinado eletronicamente por:

